INDICAÇÃO Nº 
1749
, DE 2005

                                                  INDICO, nos termos do artigo 159 da XI Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, Dr. Geraldo Alckmin Filho, para que determine à Pasta competente, a imediata realização dos estudos administrativos necessários, visando a destinação de verba no valor de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) visando a Construção de Salas de Atividades na Creche Municipal de Planalto.

JUSTIFICATIVA

                                                   A presente propositura visa atender às justas reivindicações da população do município, principalmente daqueles que necessitam deste benefício, pois atualmente a entidade atende a aproximadamente 100 (cem) crianças de 0 a 6 anos, filhos de trabalhadores do plantio e corte da Cana de Açúcar de Planalto, que em sua grande maioria são extremamente carentes.

Sala das Sessões, em

Deputado Luis Carlos Gondim - PL
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